
Diamantino/MT, 04 de janeiro de 2022.

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

PREFEITURA/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TOMADOR: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL – MT

CONTRATO: 0599788 – DV 96

VALOR: R$10.000.000,00 (DEZ MILHÕES DE REAIS)

ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE DEZEMBRO DE 2021

PRAZO DO CONTRATO: 108 MESES

OBJETO: CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, ENTRE SI, FAZEM
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL –
MT, DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO PARA O FINANCIAMENTO
DE DESPESAS DE CAPITAL, CONFORME PLANO DE INVESTIMENTO
– COM RECURSOS DO FINISA: PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO GAUCHA DO
NORTE 2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022

O Prefeito Municipal de Gaúcha do Norte- MT, no uso de suas atribuições
legais em especial a Lei Municipal nº 1.093/2021 alterada pela Lei Muni-
cipal 1.102/2021 e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal
mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições le-
gais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas
as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Admis-
são de Pessoal, por tempo determinado, conforme abaixo discriminado:

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital se-
rá organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚ-
BLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Processo Seletivo Simpli-
ficado nomeada nos termos da Portaria n. 354/2021, de 22/12/2021.

1.1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento
de vagas e formação de CR – Cadastro de Reservas.

1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edi-
tal.

1.1.3. O Regime Jurídico dos contratos temporários permitidos por esta Lei
será o Estatutário, adotando se para todos os efeitos o Regime Geral de
Previdência Social

1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e ho-
rários de realização das provas e demais eventos, por telefone ou e-mail.
O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação esta-
belecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.
klcconcursos.com.br.

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA
DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS.

CARGO C/
H Vagas Venc.

(R$) Requisitos Mínimos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Auxiliar de Servi-
ços Gerais - fe-
minino

40 3+3CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Agente Adminis-
trativo 40 2+3CR 1.

704,87 Ensino Médio completo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Agente Adminis-
trativo 40 1+2CR 1.

704,87 Ensino Médio completo.
Fiscal de Tribu-
tos 40 3CR 2.

068,17 Ensino Médio completo.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
Operador de Má-
quinas 40 1 2.

980,63
Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Agente Adminis-
trativo 40 1 1.

704,87 Ensino Médio completo.
Auxiliar de Servi-
ços Gerais – Fe-
minino

40 2 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Cozinheira 40 1 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Instrutor de Cur-
sos Livres 30 3 1.

706,68
Ensino Médio completo e curso
profissionalizante.

Motorista 40 2 2.
523,08

Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “B”.

Orientador Sócio
Educativo 20 1 2.

423,93 Ensino Superior concluído.
Professor de Ar-
tes e Músicas 30 1 1.

151,09
Ensino Médio completo e curso
profissionalizante.

Professor de
Dança 30 1 2.

232,17
Ensino Médio completo e curso
profissionalizante.

Psicólogo 40 01 4.
884,08

Curso Superior em Psicologia e
registro no Conselho

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Agente Adminis-
trativo 40 2+1CR 1.

704,87 Ensino Médio completo.
Agente Munici-
pal de Sanea-
mento

40 4+1CR 2.
068,17

Ensino Médio completo e CNH,
no mínimo, categoria “B”.

Agente de Servi-
ços Gerais (mas-
culino)

40 10+2CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Auxiliar de Servi-
ços Gerais – Fe-
minino

40 10+2CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Biólogo 40 CR 3.
712,20

Curso superior em Biologia e re-
gistro no Conselho.

Borracheiro 40 1CR 1.
492,76 Ensino Fundamental incompleto.

Cozinheiro (mas-
culino) 40 2+2CR 2.

880,46 Ensino Fundamental incompleto.
Eletricista Auto-
motivo 40 1+1CR 4.

404,03 Ensino Médio completo.

Eletricista 40 CR 4.
194,30

Ensino Médio Completo + Curso
Técnico

Engenheiro Civil 40 1CR 6.
100,82

Ensino superior em Engenharia
Civil e registro no Conselho.

Fiscal de Obras
e Posturas 40 1CR 2.

287,79 Ensino Médio completo.

Gari 40 20+3R 1.
492,76 Ensino Fundamental incompleto.

Vigilante 40 4+3CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Jardineiro 40 1+1CR 2.
440,36 Ensino Fundamental incompleto.

Mecânico 40 3CR 4.
404,03 Ensino Fundamental incompleto.

Motorista 40 12+4CR 2.
523,08

Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

Operador de Má-
quinas 40 14+5CR 2.

980,63
Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

Pedreiro 40 10+5CR 2.
880,46 Ensino Fundamental completo.

Servente de Pe-
dreiro 40 12+3CR 1.

738,39 Ensino Fundamental completo.
Zelador de Ce-
mitério 40 2+1CR 1.

151,09 Ensino Fundamental incompleto.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Agente Adminis-
trativo 40 3+1CR 1.

704,87 Ensino Médio completo.
Agente Ambien-
tal 40 2+1CR 1.

342,17 Ensino Médio completo.
Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 01/
02/03/07 (PSF
Ernesto Doleys)

40 4+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 06/
08/10/12 (PSF
Mario Alievi)

40 4+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 14

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
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(Assentamento
Nova Aliança)

concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 11
(Botuvera)

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 13
(Pontal do Pira-
nha)

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 4
(Nova Aliança)

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 5 (Es-
trela do Norte)

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente Comuni-
tário de Saúde –
Micro área 9
(Santa Luzia)

40 1+1CR 1.
500,00

Ensino Médio completo, residir na
Área de atuação desde a data de
abertura do Processo Seletivo e
concluir com aproveitamento o
curso de formação inicial.

Agente de Com-
bate a Endemias 40 2+1CR 1.

462,72 Ensino Médio completo.
Agente de Con-
sultório Dentário 40 1+1CR 1.

151,09 Ensino Médio completo.
Agente de Servi-
ços Gerais 40 4+1CR 1.

151,09 Ensino fundamental incompleto.

Assistente Social 30 1CR 4.
848,08

Curso superior em Serviço Social
e registro no Conselho.

Auxiliar de Lim-
peza 40 7+1CR 1.

151,09 Ensino fundamental incompleto.
Auxiliar de Lim-
peza (Botuverá) 40 1+1CR 1.

151,09 Ensino fundamental incompleto.

Bioquímico/Far-
macêutico 40 3+1CR 4.

266,32
Curso superior em Farmácia – ha-
bilitação bioquímica – e registro
no Conselho.

Cozinheira 40 2+1CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Educador Físico 40 1CR 2.
211,22

Curso superior em Educação Físi-
ca e registro no Conselho.

Enfermeiro 40 2+1CR 4.
404,03

Curso superior em Enfermagem e
registro no Conselho.

Enfermeiro – Bo-
tuverá 40 1+1CR 4.

404,03
Curso superior em Enfermagem e
registro no Conselho.

Enfermeiro – Co-
munidade Nova
Aliança

40 1+1CR 4.
404,03

Curso superior em Enfermagem e
registro no Conselho.

Fisioterapeuta 30 1+1CR 5.
284,84

Curso superior em Fisioterapia e
registro no Conselho.

Fonoaudiólogo 40 1CR 5.
284,84

Curso superior em Fonoaudiolo-
gia e registro no Conselho.

Motorista 40 2+2CR 1.
982,76

Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

Motorista – Botu-
verá 40 1+1CR 1.

982,76
Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

Motorista – Co-
munidade Nova
Aliança

40 1CR 1.
982,76

Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D”.

Odontólogo 40 1+1CR 5.
284,84

Curso superior em Odontologia e
registro no Conselho.

Recepcionista 40 2+2CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

Técnico em En-
fermagem 40 10+3CR 2.

068,17
Ensino médio, curso técnico e re-
gistro no Conselho.

Técnico em En-
fermagem (Nova
Aliança)

40 1+1CR 2.
068,17

Ensino médio, curso técnico e re-
gistro no Conselho.

Técnico em La-
boratório 40 1CR 2.

068,17 Ensino médio e curso técnico.
Técnico em Ra-
diologia 20 1+1CR 2.

274,94
Ensino médio, curso técnico e re-
gistro no Conselho.

Vigilante 40 2+1CR 1.
151,09 Ensino Fundamental incompleto.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Agente Adminis-
trativo 40 2CR 1.

704,87 Ensino Médio completo.
Auxiliar de Ma-
nutenção e Lim-
peza Escolar

40 8+4CR 1.
151,09 Ensino Fundamental completo.

Agente de Ma-
nutenção e Lim-
peza Escolar In-
dígena *

40 3+1CR 1.
151,09 Ensino Fundamental completo.

Agente de Nutri-
ção Escolar -
Merendeira

40 5+1CR 1.
151,09 Ensino Fundamental completo.

Agente de Nutri-
ção Escolar –
Merendeira – Es-
cola Indígena*

40 7 1.
151,09 Ensino Fundamental completo.

Agente de
Transporte Esco-
lar - Motorista

40 7+7CR 2.
821,38

Ensino fundamental completo e
CNH, no mínimo, categoria “D” +
Curso do MOB.

Auxiliar de De-
senvolvimento
Infantil e Educa-
ção Especial

40 20+14CR 1.
151,09 Ensino médio concluído.

Auxiliar de De-
senvolvimento
Infantil e Educa-
ção Especial –
Escola Indígena
*

40 1 1.
151,09 Ensino médio concluído.

Intérprete de Li-
bras 30 1CR 2.

487,60
Ensino superior e Curso de Intér-
prete de Libras

Maestro 40 1 4.
316,62

Formação em Regência de Ban-
das, Fanfarras e Coral e registro
na OMB.

Nutricionista 40 1 4.
848,08

Curso superior em Nutrição e re-
gistro no Conselho.

Professor Licen-
ciatura Plena em
pedagogia.

30 25+12CR 2.
487,60 Curso superior em Pedagogia.

Professor Licen-
ciatura Plena em
pedagogia – Es-
cola Indígena *

30 13 2.
487,60 Curso superior em Pedagogia.

Professor Licen-
ciatura Plena em
Português.

30 1 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em Língua Portuguesa

Professor Licen-
ciatura Plena em
Matemática.

30 1 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em Matemática.

Professor Licen-
ciatura Plena em
Artes.

30 1 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em Artes.

Professor Licen-
ciatura Plena em
História ou Geo-
grafia.

30 1 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em História ou Geografia.

Professor Licen-
ciatura Plena em
Ciências ou Bio-
logia.

30 1 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em Ciências ou Biologia.

Professor Licen-
ciatura Plena em
Inglês

30 2+2CR 2.
487,60

Curso superior de Licenciatura Ple-
na em Língua Inglesa

Professor Licen-
ciatura Plena em
Educação Física

30 3+2CR 2.
487,60

Licenciatura Plena em Educação
Física e registro no Conselho
CREF.

Técnico de
Apoio Educacio-
nal - Psicopeda-
gogo

40 1 4.
848,08

Curso Superior em Pedagogia ou
Psicologia com Pós-Graduação
em Psicopedagogia Clínica e Ins-
titucional.

Técnico de
Apoio Educacio-
nal - Fonoaudió-
logo

40 1 4.
848,08

Curso superior em Fonoaudiolo-
gia e registro no Conselho.

*As vagas destinadas às Escolas Indígenas somente poderão ser preen-
chidas por candidatos pertencentes aos povos indígenas e da mesma et-
nia.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições ficarão abertas:

Entre às 09 horas do dia 05 de janeiro até às 23 horas e 59 minutos
do dia 13 de janeiro de 2022, através do endereço eletrônico www.klc-
concursos.com.br. (Horário de Brasília).

2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço
eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições,
através dos links correlatos ao Processo Seletivo Simplificado e efetuar
sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de
inscrição, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário;

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade,
será até o dia 14/01/2022.

2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital são as seguin-
tes:
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ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO EM R$
Ensino Fundamental 20,00
Ensino médio 40,00
Ensino Superior 60,00

2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 14/01/2022, disponí-
vel no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá
ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação
de inscrição on-line;

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas
após a comprovação do pagamento do valor da inscrição;

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem
efetuados após o dia 14/01/2022, não serão aceitas;

2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsa-
biliza por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo
de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem téc-
nica que impossibilitem a transferência de dados;

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome
e CPF corretamente e indicar o cargo para o qual pretende concorrer. O
candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição
indeferida.

2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará
a não efetivação da inscrição.

2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formu-
lário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros de
preenchimento daquele documento.

2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, é recomendá-
vel ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação
das provas.

2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet
serão de inteira responsabilidade do candidato.

2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do
cargo.

2.2.13. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos dife-
rentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e sala de prova da
opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja
coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo assim,
considerado faltoso nas demais opções.

2.2.13.1 Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determi-
nado cargo, por período

2.2.14. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição
nos seguintes casos: pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora
do prazo ou anulação do Processo Seletivo Simplificado.

2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferên-
cia de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais ou extem-
porâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.

2.3 - O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado de que
trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se atendidas às seguintes
exigências:

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Es-
tatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento
de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição
Federal.

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos.

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os úl-
timos comprovantes de votação ou certidão da Justiça Eleitoral.

2.3.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorpora-
ção, em caso de candidato do sexo masculino.

2.3.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.

2.3.6. Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames
complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a aptidão
física e mental para o exercício das atribuições do cargo.

2.3.6.1. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.

2.3.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos
exigidos.

2.3.8. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada
em julgado, apresentando certidão negativa de antecedentes criminais,
dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local
de sua residência;

2.3.9. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37,
Parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de
aposentadoria compulsória;

2.3.10. Apresentar declaração de bens;

2.3.11. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibi-
lizado para contratação em nova função pública, mesmo que esteja afas-
tado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acu-
mulação de cargos prevista na Constituição Federal;

2.3.12. Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território
nacional;

2.3.13. Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2.3.14. Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se sepa-
rado judicialmente, certidão com averbação da separação ou divórcio;

2.3.15. Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver);

2.3.16. Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante
de votação na última eleição ou justificativa;

2.3.17. Carteira de Habilitação compatível se for o caso;

2.3.18. Carteira de Trabalho e Previdência Social;

2.3.19. Uma foto 3x4 (recente e colorida);

2.3.20. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos
solteiros ou estudantes (se tiver);

2.3.21. Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cin-
co) anos;

2.3.22. Comprovante de residência atualizado;

2.3.23. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a épo-
ca da posse, de acordo com a legislação em vigor;

2.3.24. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos
ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se
estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por ór-
gão competente com fé pública.

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE

3.1. As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é asse-
gurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Simplifi-
cado, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência
de que são portadoras.

3.1.1. Fica reservado aos Portadores de Necessidades Especiais
5%(cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser
desprezado, não se reservando vagas para pessoas portadoras de neces-
sidades especiais;

b) se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este
será arredondado, de modo que o numero de vagas destinadas às pes-
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soas portadoras de necessidades especiais seja igual ao número inteiro
subseqüente.

3.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a
PNE, estas serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita ob-
servância da ordem classificatória.

3.1.3. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas cate-
gorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.

3.1.4. As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão
do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os de-
mais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e
aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas,
e a n

ota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios pre-
vistos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante
o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial.

3.1.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a rea-
lização da sua inscrição, deverão encaminhar via email – klcconsulto-
ria@gmail.com, até o dia 13 de janeiro de 2022, os seguintes documen-
tos:

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova,
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção
de cargo;

3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realiza-
ção da prova, deverão encaminhar a solicitação de “condição especial”,
via email – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 13 de janeiro de 2022,
devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a es-
pécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador.

3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos
candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no
presente Edital o respectivo laudo médico.

3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampli-
adas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.

3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no
presente Edital serão considerados como não PNE e não terão prova es-
pecialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados.

3.1.10. O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua si-
tuação.

3.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado
será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os
candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação des-
tes últimos.

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. Será divulgado no dia 19 de janeiro de 2022 a relação dos candi-
datos que tiveram suas inscrições homologadas, assim como o local
de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefei-
tura Municipal de Gaúcha do Norte – MT e disponibilizada no site da
empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Simpli-
ficado www.klcconcursos.com.br. É de responsabilidade do candidato
o acesso e verificação dos locais de prova.

5. DAS PROVAS

5.1 - O Processo Seletivo Público será de provas escritas objetivas, práti-
cas e títulos.

5.1.1 - A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas),
já incluída o tempo para preenchimento da folha de respostas.

5.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES
DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Certificado Militar;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97
(com foto);

- Passaporte.

5.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de tes-
tes, através de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas
cada uma (A, B, C, e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa
correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões
com mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou
preenchidas a lápis.

5.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas,
falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão conside-
radas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes se-
rão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente
de recurso.

5.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de
qualquer espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas
ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estrita-
mente necessário para a realização das provas. Os aparelhos "celulares"
deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o
término da prova.

5.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utili-
zando qualquer um dos objetos especificados acima será automaticamen-
te eliminado do concurso.

5.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de re-
alização da prova, exceto policiais em serviço.

5.1.8 - Será, também, eliminado do Processo Seletivo Simplificadoo can-
didato que incorrer nas seguintes situações: deixar o local de realização
da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os exa-
minadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma
a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros
candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios
ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de atender às
normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas
pela organização do Processo Seletivo Simplificado.

5.1.9 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta
de tinta azul ou preta, na Folha de Respostas. Não serão computadas
questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido res-
pondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada,
mesmo que uma delas esteja correta.

5.1.10 - A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabi-
lidade do candidato, é o único documento válido para a correção e
deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.

5.1.11 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que
legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma res-
posta, ainda que uma delas esteja correta.

5.1.12 - Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas,
por erro do candidato.
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5.1.13 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o
candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autoriza-
ção do Fiscal de Sala;

5.1.14 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas,
após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e cons-
tante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva
folha de respostas.

5.1.15. Em razão da pandemia do COVID-19 deverão ser adotadas as se-
guintes medidas no dia de aplicação da Prova Escrita:

- 02 Profissionais da Saúde – entrada das Unidades Escolares aferindo
temperatura.

- Álcool Gel – entrada e em todas as salas para os candidatos e aplicado-
res.

- Uso obrigatório da máscara nas intermediações e no interior do local de
realização das provas.

- Banheiros equipados com sabonete líquido, papel toalha e álcool gel.

- Distanciamento demarcado.

- Cada candidato deverá levar seu material (caneta, lápis, borracha), pois
não será emprestado.

- Se o candidato apresentar temperatura acima de 37,5º não poderá reali-
zar o Processo Seletivo, sendo automaticamente eliminado.

6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES

6.1. Para os cargos de Agente de Consultório Dentário, Assistente So-
cial, Biólogo, Bioquímico/Farmacêutico, Educador Físico, Eletricista,
Eletricista Automotivo, Enfermeiro, Engenheiro Civil, Fisioterapeuta,
Fonoaudiólogo, Intérprete de Libras, Maestro, Nutricionista, Odontó-
logo, Professor de Artes e Músicas, Professor de Dança, Psicólogo,
Químico, Técnico de Apoio Educacional (Psicopedagogo), Técnico de
Apoio Educacional (Fonoaudiólogo), Técnico em Enfermagem, Téc-
nico em Laboratório e Técnico em Radiologia a avaliação constará de
prova escrita objetiva, de caráter classificatório.. A prova escrita objetiva-
será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a
100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 12 5,0 60,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pon-

tos
Matemática 03 5,0 15,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

6.2. Para o cargo de Professor (todas as áreas) a avaliação constará de
prova escrita objetiva, de caráter classificatório. e prova de títulos. A prova
escrita objetivaserá composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Específi-
cos 12 5,0 60,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 05 5,0 25,0 pon-

tos
Matemática 03 5,0 15,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo
candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova de títulos).

6.3. Para os cargos de Agente Administrativo, Agente Ambiental,
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias,
Agente Municipal de Saneamento, Auxiliar de Desenvolvimento Infan-
til e Educação Especial, Fiscal de Obras e Posturas, Fiscal de Tribu-

tos, Instrutor de Cursos Livres, Orientador Sócio Educativo e Recep-
cionista a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter clas-
sificatório. A prova escrita objetivaserá composta por 20 (vinte) questões,
avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro
abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total
Conhecimentos Gerais 04 5,0 20,0 pontos
Informática 04 5,0 20,0 pontos
Língua Portuguesa 08 5,0 40,0 pontos
Matemática 04 5,0 20,0 pontos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

6.4. Para o cargo de Mecânico a avaliação constará de prova escrita ob-
jetiva, de caráter classificatório. A prova escrita objetivaserá composta por
20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos,
conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de ques-
tões

Valor de cada ques-
tão Valor total

Conhecimentos Gerais 03 5,0 15,0 pon-
tos

Conhecimentos Específi-
cos 08 5,0 40,0 pon-

tos
Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pon-

tos
Matemática 03 5,0 15,0 pon-

tos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

6.5. Para os cargos de Agente de Transporte Escolar (Motorista), Mo-
torista, Operador de Máquinas e Pedreiro a avaliação constará de prova
escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter classificatório. A prova
escrita objetivaserá composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala
de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos
Matemática 05 5,0 25,0 pontos

A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo
candidato nas duas provas (prova escrita objetiva e prova prática).

6.6. Para os cargos de Auxiliar/Agente de Manutenção e Limpeza Es-
colar, Agente de Nutrição Escolar (Merendeira), Agente de Serviços
Gerais, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços Gerais, Borracheiro,
Cozinheira, Gari, Jardineiro, Servente de Pedreiro, Vigilante e Zelador
de Cemitério a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter
classificatório. A prova escrita objetivaserá composta por 20 (vinte) ques-
tões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme qua-
dro abaixo:

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão Valor total
Conhecimentos Gerais 05 5,0 25,0 pontos
Língua Portuguesa 10 5,0 50,0 pontos
Matemática 05 5,0 25,0 pontos

A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final
obtida por cada candidato.

7. DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA
PROVA PRÁTICA

7.1. A Prova Escrita Objetiva (período da manhã) e a Prova Prática (pe-
ríodo da tarde) está prevista para o dia 23 de janeiro de 2022, sendo que
o local e horário de realização serão divulgados quando da publicação do
Edital de Homologação das Inscrições, previsto para o dia 19 de janeiro
de 2022.
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7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos ins-
critos ou ainda da situação da pandemia (COVID19) a data e os horários
previstos no item 7.1. poderão ser alterados

8. DA PROVA DE TÍTULOS

8.1. Os documentos relativos aos Títulos para o cargo de Professor (to-
das as áreas), deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da
aplicação da prova escrita objetiva, ao fiscal da sala de prova.

8.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigató-
ria. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso
Público.

8.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondiciona-
dos em ENVELOPE PRÓPRIO LACRADO, contendo na sua parte exter-
na o nome do candidato, cargo para o qual está concorrendo, bem como,
o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos
ser apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CAR-
TÓRIO.

8.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada docu-
mento apresentado.

8.3.2. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os
envelopes que estiverem em desacordo com os itens 8.3. e 8.3.1. deste
Edital.

8.3.3. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS.

8.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados
por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos
por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do res-
ponsável pela expedição do documento.

8.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declara-
ções, certidões, atestados, e outros documentos que não tenham o cunho
definitivo de conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respec-
tivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como
deverão ser expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério
da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação
da instituição e do responsável pela expedição do documento.

8.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes.

8.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e com-
provação dos documentos de Títulos.

8.7. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período de-
terminado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas
neste Capítulo.

8.8. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo
de 10,0 (dez) pontos.

8.9. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes
serão desprezados.

8.10. Quanto ao contido nas alíneas a), b) e c) os Títulos não poderão ser
contados cumulativamente, sendo pontuado o de maior grau.

8.11. A prova de títulos terá caráter classificatório.

8.12. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devol-
vidas e farão parte integrante da documentação do Concurso Público.

8.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a se-
guir:

TÍTULOS
VALOR
UNITÁRIO
/ VALOR
MÁXIMO

COMPROVANTE

a) Doutorado, concluído
até a data de apresenta-
ção dos títulos, desde que
relacionada à área do car-
go pretendido.

10,0 /
10,0

Cópia autenticada do diploma, ex-
pedido por instituição oficial de en-
sino, devidamente validado pelo
Ministério da Educação (MEC) ou
declaração de conclusão de curso,

b) Mestrado, concluído até
a data de apresentação
dos títulos, desde que re-
lacionada à área do cargo
pretendido.

7,0 / 7,0 acompanhado da cópia autenticada
do respectivo Histórico Escolar.

c) Pós-Graduação Latu
Sensu (especialização) re-
lacionada à áreado cargo
pretendido, com carga ho-
rária mínima de 360 ho-
ras, concluída até a data
de apresentação dos títu-
los.

5,0 / 5,0

Cópia autenticada do diploma, ex-
pedido por instituição oficial de en-
sino, devidamente validado pelo
Ministério da Educação (MEC) ou
declaração de conclusão de curso,
acompanhado da cópia autenticada
do respectivo Histórico Escolar.

9. DAS PROVAS PRÁTICAS

9.1. A prova prática está prevista para o dia 23 de janeiro de 2022, po-
dendo ser realizada no dia 06 de fevereiro de 2022 dependendo do
número de candidatos inscritos.

9.1. Serão convocados para a Prova Prática:

9.1.1.Agente de Transporte Escolar - Motorista (Sede) – os 20 (vinte)
primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classi-
ficação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Pro-
va Escrita;

9.1.2. Motorista (Secretaria Municipal de Assistência Social) – os 05
(cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados
na Prova Escrita;

9.1.3. Motorista (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras) – os
20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados
na Prova Escrita;

9.1.4. Motorista (Secretaria Municipal de Saúde) – os 03 (três) primei-
ros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classifica-
ção, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova
Escrita;

9.1.5. Motorista (Comunidade Nova Aliança) – os 03 (três) primeiros
classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de classificação,
começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escri-
ta;

9.1.6. Motorista (Botuvera) – os 03 (três) primeiros classificados na Pro-
va Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior
nota da lista geral de classificados na Prova Escrita;

9.1.7. Operador de Máquinas (Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento) – os 03 (três) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de
classificados na Prova Escrita;

9.1.8. Operador de Máquinas (Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Obras) – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em
ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista
geral de classificados na Prova Escrita;

9.1.9. Pedreiro – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita,
em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da
lista geral de classificados na Prova Escrita;

9.2. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério:

a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de
nascimento;

9.3. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convoca-
dos para a prova prática, estarão automaticamente eliminados do concur-
so público.

11. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AGENTE DE TRANS-
PORTE ESCOLAR, MOTORISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS

11.1. A prova prática para os cargos de Agente de Transporte Escolar
(Motorista) e Motorista (todas as áreas) constará em dirigir o veículo de
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forma adequada, partindo do local em que se encontram, sem cometer er-
ros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliado-
res e para o equipamento, atendendo as orientações de execução defini-
das pelo avaliador, de forma adequada, atendendo aos critérios indicados.
Ao final do teste o veículo deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu lo-
cal de origem.

11.1.1. O exame de direção veicular será realizado em percurso comum
a todos os candidatos, a ser determinado no dia da prova, com duração
máxima de até 06 (seis minutos), onde será avaliado o comportamento do
candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante
o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização
do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de
trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações
durante a realização do exame.

11.1.2. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo
descontados pontos conforme quadro a seguir:

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS
Falta Grave 7,0
Falta Média 5,0
Falta Leve 3,0

Obs: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada
nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da Resolução 168/2004-CONTRAN.

11.1.3. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer
qualquer tipo de falta prevista no inciso I, artigo 19, da Resolução 168/
2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

11.1.4. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no
mínimo, a carteira de habilitação conforme abaixo especificado, a qual de-
verá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática,
sem a qual não poderá realizar a prova:

a) Motorista (CNH “B”) - no mínimo, CNH categoria “B”.

b) Agente de Transporte Escolar (Motorista) e Motorista (CNH D) – no
mínimo, CNH categoria “D”.

11.1.5. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilita-
ção.

11.1.6. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será
automaticamente eliminado.

11.1.7. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o veículo em,
no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Processo
Seletivo.

11.2. Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, a prova
prática constará em ligar o equipamento, efetuar as verificações neces-
sárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equi-
pamento, de acordo com o caso apresentado pelo examinador técnico da
área, com duração máxima de 08 (oito) minutos. (valor 100,0 pontos).

11.2.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento
em, no máximo, 01 (um) minuto, será automaticamente eliminado do Pro-
cesso Seletivo.

11.2.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima es-
tipulado estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

11.2.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente,
servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da
referida Prova Prática.

11.2.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos.

11.2.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar, no
mínimo, a carteira de habilitação categoria “D” a qual deverá ter sido obti-

da ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não
poderá realizar a prova.

11.2.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de
encaminhamento ou outro documento que não seja a carteira de habilita-
ção.

11.2.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será
automaticamente eliminado.

11.3. Para os candidatos ao cargo de Pedreiro a prova prática se realizará
conforme o que está estabelecido abaixo de acordo com o caso apresen-
tado pelo examinador técnico da área:

ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO
PREVISTA

1) Identificação de ferramentas ou equipamentos. 30,0
2) Realização de tarefas a serem selecionadas entre as se-
guintes: 1) construção de uma parede de canto, definindo a
medida de esquadro; 2) utilização de tijolos de forma do-
brada e amarrada, bem como o levantamento da diferença
de nível entre dois pontos, a determinar no local proposto,
com a utilização de nível de mangueira; 3) chapisco de
areia e cimento; 4) alinhamento de parede para reboco,
prumada e taliscada; 5) esquadro de sala para assenta-
mento de piso; 6) locação de obra dada de um ponto de re-
ferência proposto no local, com utilização de ferramentas
adequadas.

70,0

TOTAL 100,0

11.3.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atri-
buída proporcionalmente ao desempenho do candidato em cada item e te-
rá duração máxima de 60 (sessenta) minutos.

11.3.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima es-
tipulado estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo.

11.3.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente,
servirá como parâmetro para calcular a nota dos demais participantes da
referida Prova Prática.

11.4. As Provas Práticas terão caráter eliminatório e serão avaliadas na
escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter
50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.

11.5. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais,
horários e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda
chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.

11.6. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam
quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas
ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados mens-
truais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de
acordo com o escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será
realizado de forma aleatória.

12. DAS NORMAS

12.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a
comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impres-
sos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial
do Processo Seletivo Simplificado e aos Fiscais, o direito de excluir da pro-
va e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e res-
tabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta
das provas.

12.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para
a realização das provas e após o fechamento dos portões não será permi-
tida a entrada de candidatos retardatários.

12.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas
dependências do local de realização das provas, exceto no caso de ama-
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mentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato
no Processo Seletivo Simplificado.

12.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização
das provas, a candidata deverá levar um acompanhante maior de idade,
que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação
à duração da prova da candidata.

12.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham
terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá
ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local
que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ain-
da estejam realizando as provas.

12.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do
local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova
e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quais-
quer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não
reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja
rompida após a saída do candidato do local de provas.

12.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer
nas dependências do prédio.

12.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de rea-
lização das provas como justificativa de sua ausência. O não compareci-
mento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como de-
sistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo
Simplificado.

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

13.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos,
será fator de preferência o seguinte:

a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de
nascimento;

14. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

14.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no pri-
meiro dia útil após a realização da referida prova, a partir das 17h00-
min, mediante edital afixado naPrefeitura Municipal de Gaúcha do Norte –
MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e disponibiliza-
da no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo
Simplificado www.klcconcursos.com.br.

15. DOS RECURSOS

15.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, pe-
rante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no
prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subseqüente à data de pu-
blicação do objeto de recurso contra:

a) Inscrições indeferidas;

b) Gabarito Preliminar;

c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo
das notas.

15.2. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto
ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo específico
“RECURSO” com as seguintes especificações:

a) nome do candidato;

b) número de inscrição;

c) número do documento de identidade;

d) cargo para o qual se inscreveu;

e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;

f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recur-
so.

15.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar,
deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena de sua des-
consideração e os mesmos deverão conter indicação do número da ques-
tão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena
de sua desconsideração.

15.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por
e-mail, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argu-
mentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da
prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumen-
tação plausível.

15.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão in-
deferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última
instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não caben-
do recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.

15.6. O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klc-
concursos.com.br.

16. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

16.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0
(cem) pontos e terá caráter classificatório.

16.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota
final obtida por cada candidato.

16.1.2. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candi-
datos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste Edital.

17. DO RESULTADO PRELIMINAR

17.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 01 de
fevereiro de 2022, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na
Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte – MT, publicado no órgão de im-
prensa oficial do município e disponibilizado no site da empresa responsá-
vel pela organização do Processo Seletivo Simplificadowww.klcconcur-
sos.com.br.

18. DO RESULTADO FINAL

18.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 03 de feve-
reiro de 2022, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefei-
tura Municipal de Gaúcha do Norte – MT, publicado no órgão de imprensa
oficial do município e disponibilizado no site da empresa responsável pela
organização do Processo Seletivo Simplificadowww.klcconcursos.com.
br.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os
princípios, normas e condições do Processo Seletivo Simplificado, estabe-
lecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.

19.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade
de documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candi-
dato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decor-
rentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsida-
de da declaração.

19.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao con-
curso.

19.4 – Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final
do Processo Seletivo Público, as folhas de respostas serão incineradas e
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de
cinco anos.

19.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para cor-
respondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.

19.6. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de “1”
(um) ano, contados da homologação final dos resultados.
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19.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá
rigorosamente a ordem de classificação, não gerando o fato de classifica-
do, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Muni-
cipal.

19.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consul-
toria em Gestão Pública Ltda., ou aqueles que possuam a relação de pa-
rentesco disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. Cons-
tatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e
se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado
do certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

19.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à apro-
vação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente desig-
nados pela Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte– MT e apresentação
de documentos legais que lhe forem exigidos.

19.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não te-
nham sido expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Mu-
nicipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidos em comum pela
Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte– MT, através da Comissão Es-
pecial de Processo Seletivo Simplificado.

19.11. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da
data do presente Edital.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gaúcha do Norte – MT, 03 de janeiro de 2022.

Prefeito Municipal

ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

LÍNGUA PORTUGUESA – SUPERIOR / MÉDIO

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia –
ortografia – acentuação gráfica – estrutura e formação de palavras – ver-
bos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e cargo – flexão de
gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito,
classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões – advérbios:
classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo – pronomes:
conceito, classificação – preposição – conjunções – interjeições – Sinta-
xe: frase, oração, período – pontuação – tipos de frases – complementos
verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas – orações co-
ordenadas – concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal –
Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões – crase
– Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintá-
ticos, semânticos – figuras de linguagem – figuras de palavra – figuras de
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL

Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases;
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas;
Frases: - Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos;
Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes
(substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.

MATEMÁTICA – SUPERIOR E MÉDIO

Números Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionaliza-
ção de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: reso-
lução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função:
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constan-
te; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de núme-
ros reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – ope-
rações; Expressões fracionárias – operações – simplificação; PA e PG;
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e

inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Proba-
bilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno,
tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial;
Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e
MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de me-
didas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.

MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL

Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, ope-
rações, expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC -
cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples
e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capa-
cidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º
e 2º graus; Inequações do 1º grau.

INFORMÁTICA

Noções de Hardware e Software. MS-Windows 7: conceito de pastas, di-
retórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, ma-
nipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos,
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010:
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeça-
lhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, ta-
belas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas,
índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-
Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas,
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmu-
las, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefini-
dos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados ex-
ternos, classificação de dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das
apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos
e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de
objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição en-
tre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de
mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, con-
ceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas.

CONHECIMENTOS GERAIS

Tópicos relevantes de diversas áreas: ciências, geografia, história, política,
cultura, literatura, economia, esportes, saúde, educação, sociedade e atu-
alidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históri-
cos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do município de Gaúcha
do Norte.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

AGENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e
manutenção das salas de atendimento com suprimento do material ne-
cessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação e classificação
de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-
orais. Preparo do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento:
instrumentação do cirurgião-dentista e/ou técnico de higiene bucal junto
a cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle de
cárie dental e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higi-
ene bucal. Confecção de modelos em gesso. Esterilização de Material.
Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica odontológica e
dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumen-
tação de Materiais. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídi-
co do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgâni-
ca Municipal.

ASSISTENTE SOCIAL

Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1º a 17 e 193 a
232); Lei Federal nº. 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LO-
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AS); Lei 12.435/2011 – Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da
Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004);
Norma Operacional Básica (NOB/SUAS 2012); Norma Operacional de Re-
cursos Humanos (NOB-RH/SUAS 2006); Tipificação Nacional de Serviços
Soco assistenciais; Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefíci-
os e Transferência de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF volume 1 e 2. Orien-
tações Técnicas CREAS. Seguridade Social no Brasil; A questão social no
Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; História,
Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço
Social; Estratégias de ação em serviço social e os instrumentos de inter-
venção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço So-
cial na Contemporaneidade; Serviço Social e Família; Projeto ético político
do Serviço Social; Lei Federal nº. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Fe-
deral nº. 8.842/1994 e Decreto Federal nº. 1.948/1996 - Política Nacional
do Idoso; Lei Federal nº. 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescen-
te; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crian-
ças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; Lei de Criação
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei Maria
da Penha - Lei nº. 11.340/2006; Ética em Serviço Social; Lei que regula-
menta a profissão de Assistente Social - Lei nº. 8.662/93; Código de Éti-
ca Profissional; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal nº. 8.080/1990
- Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº. 8.142/
90; Conhecimentos acerca da história da saúde pública no Brasil; Lei Fe-
deral nº. 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental; Reforma Psi-
quiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal
nº. 7.853/1989 e Decreto Federal nº. 3.298/1999 - Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. Lei Federal 13.146/2015 –
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência). Resoluções do Conjunto CFESS/CRESS. Serviço So-
cial na Educação. Pesquisa e Serviço Social. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídi-
co do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgâni-
ca Municipal.

BIÓLOGO

Ecologia: conceito, estrutura e dinâmica de ecossistema; ciclos biogeoquí-
micos; fluxo de energia e nutrientes; fatores ecológicos; ecologia dos prin-
cipais ecossistemas brasileiros; estrutura e dinâmica de populações ani-
mais e vegetais; conceito de espécie, população, comunidades e seus
atributos: composição e diversidade de espécies, organização e mudan-
ças temporais e espaciais; interações intra e interespecíficas. Técnicas
de Laboratório: higiene, organização e segurança em laboratório; conheci-
mentos de aparelhos, instrumentos e utensílios para análises; parâmetros
físico-químicos e biológicos de água e de esgotos, tais como: cor, pH, tur-
bidez e alcalinidade, DBO, DQO, OD; gestão e manejo dos recursos do
laboratório; noções gerais de química e física. Esterilização de materiais.
Métodos em biologia: microscopia óptica e eletrônica; espectrofotometria;
eletroforese; uso de radioisótopos; cromatografia; esterilização, desinfec-
ção e técnicas de assepsia no trabalho microbiológico; preparação, acon-
dicionamento dos meios de cultura; controle microbiano. Genética e Evo-
lução, Genética mendeliana, alelos, cromossomas sexuais, genes ligados
a cromossomos sexuais, mitose e meiose. Cariótipos. Mecanismos de re-
combinação, homóloga e outros. Estrutura e função do genoma; Ligação
gênica. Replicação do DNA. Expressão gênica: transcrição, o código ge-
nético, síntese protéica; o operon; regulação gênica, interação gênica; di-
visão celular; relação entre estrutura e função de proteínas; Mapeamento
cromossômico. Mutações pontuais e cromossômicas. Transferência gêni-
ca. Bacteriófagos. Biologia celular e molecular: membrana plasmática: es-
trutura e função; organelas celulares: origem, estrutura e função; estrutura
e função do genoma; síntese protéica; divisão celular; relação entre estru-
tura e função de proteínas; membranas biológicas; difusão, osmose, trans-
porte de íons e macromoléculas através das membranas biológicas; me-

tabolismo celular: síntese de carboidratos e lipídios; respiração aeróbica e
anaeróbica; evolução, forças evolutivas, sistemática e biodiversidade: bac-
térias, algas, fungos e liquens: características gerais, aspectos evolutivos,
ciclos biológicos, classificação, importância ecológica e econômica. Bioéti-
ca em manipulação espécies: compreensão dos conceitos e principais cor-
rentes. Zoologia: morfologia e anatomia comparada de protistas, metazoá-
rios diploblásticos, acelomados, pseudocelomados e moluscos; morfologia
e anatomia comparada com enfoque evolutivo de anelídeos, artrópodes e
equinodermados; Chordata: origem, evolução e características morfológi-
cas dos principais grupos; histologia e fisiologia comparada: estudo da fisi-
ologia e dos diferentes tecidos sob a ótica comparativa e evolutiva das fun-
ções respiratória, circulatória, neural, endócrina, motora, nutritiva, diges-
tória, sensorial e excretora. Botânica: Sistemática: a diversidade biológica
dos seres autotróficos: ambientes onde ocorrem os diferentes grupos au-
totróficos; caracterização morfológica de: cianobactérias, fungos, algas mi-
croscópicas e macroscópicas, briófitas, plantas vasculares sem sementes,
gimnospermas e angiospermas; noções gerais de coleta e preservação de
material botânico. Anatomia vegetal: órgãos e tecidos vegetais: caracteri-
zação geral. Princípios básicos de Fisiologia das plantas com sementes,
hormônios, tropismos, movimento de água e solutos nas plantas. Princí-
pios básicos de microscopia. Fundamentos de química: estrutura e pro-
priedades da água, reações químicas, moléculas biológicas e preparo de
soluções. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do municí-
pio de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

BIOQUÍMICO / FARMACÊUTICO

Métodos de coleta e preservação de sangue, fezes, urina, secreções e
outros líquidos biológicos. Meios de transporte. Tipos de anticoagulantes.
Métodos de armazenamento e manipulação de amostras biológicas. Pa-
rasitas responsáveis pelos endoparasitos és e ectoparasitos és humanas,
existentes no Brasil; Diagnóstico laboratorial, técnicas e procedimentos la-
boratoriais aplicados ao diagnóstico das doenças parasitárias de interes-
se humano. Bioquímica Clínica, métodos e técnicas de ensaios laborato-
riais para a determinação de: proteínas plasmáticas; carboidratos; lipíde-
os, lipoproteínas e dislipidemias; ácido úrico, uréia e creatinina; enzimo-
logia clínica; função hepática; função renal e equilíbrio hídrico, eletrolíti-
co e ácido-básico e função cardíaca. Exames físico, químico e citológico
da urina e líquidos corporais. Automação em bioquímica clínica. Erros ina-
tos do metabolismo. Hormônios e suas funções metabólicas. Correlações
de resultados de exames bioquímicos com a fisiopatologia. Microbiologia
clínica: métodos e técnicas de isolamento e identificação de microrganis-
mos. Técnicas e práticas laboratoriais para o diagnóstico microbiológico
das sindromes infecciosas; Principais doenças infecciosas de interesse clí-
nico causadas por bactérias, fungos e vírus. Testes de sensibilidade aos
antimicrobianos. Princípios de destruição térmica de microrganismos, de-
sinfetantes e antissépticos; Esterilização química e física. Mecanismos de
defesa específicos e inespecíficos na espécie humana. Reações antígeno
anticorpo. Estudo do tipo de reação, fundamentos do método e desenvolvi-
mento prático dos ensaios de imunodiagnóstico. Avaliação das respostas
imunes humoral e celular por métodos de imunodiagnóstico e de funções
celulares. Técnicas laboratoriais de imunohematologia. Marcadores Tumo-
rais. Metodologia geral de laboratório para o estudo hematológico. Anemi-
as. Hemoglobinopatias. Hemostasia e coagulação; Patologia dos leucóci-
tos. Neoplasias hematológicas, leucemias ou leucoses. Interpretação clíni-
ca do hemograma. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em
laboratório de análises clínicas. Gerenciamento da qualidade, calibração
de vidrarias e equipamentos. Desenvolvimento de procedimento operacio-
nal padrão em análises clínicas. Lei nº 8080/90 e nº 8142/90. Informática
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001.
(Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-
MT). Lei Orgânica Municipal
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ELETRICISTA AUTOMOTIVO

Sistemas e circuitos elétricos em veículos. Regulagem e reparação de veí-
culos relacionados à parte elétrica. Materiais e equipamentos de trabalho.
Normas Regulamentadoras e atualizações: NR6, NR17, NR23, NR24 e
NR26. NBR 5410. Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas.
Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos elétricos - série,
paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Potência e energia. Me-
didas elétricas. Máquinas elétricas: Motores de indução monofásicos e tri-
fásicos. Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elé-
tricos. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Indivi-
dual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.

ELETRICISTA

Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa ten-
são. Regulagem e reparação de transformadores. Cabos de transmissão.
Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e equipamentos
de trabalho. Todo o conteúdo das seguintes Normas Regulamentadoras e
atualizações: NR6, NR17, NR23, NR24 e NR26. NBR 5410. Eletricidade
básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Uni-
dades. Lei de Ohm. Circuitos elétricos - série, paralelo e misto. Magne-
tismo e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de crista,
médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas.
Desenho Técnico: simbologia e diagramas. Interpretação de projetos elé-
tricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores de indução monofási-
cos e trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e ma-
teriais elétricos. Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SP-
DA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção pre-
ventiva e preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente
elétrica. Potência elétrica. Tipos de fornecimento e tensão. Quadro de dis-
tribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e interruptor diferencial-
residual. Circuito de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condu-
tores elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. Cálculo da
corrente elétrica em um circuito. Esquemas de ligação. Legislação aplicá-
vel ao cargo. Lei de acesso à informação. Circuitos de corrente contínua:
tensão elétrica e circuito elétrico, corrente elétrica, potência elétrica e as-
sociação de resistores. Análise de circuitos resistivos e instrumentos de
medição de corrente contínua. Aplicações da eletricidade: valor da eletri-
cidade, gerador de corrente contínua elementar e motor de corrente con-
tínua elementar. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Pro-
teção Individual – EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC.
NORMAS TÉCNICAS – ILUMINAÇÃO PÚBLICA - Normas da ABNT.

ENFERMEIRO

Fundamentos da Enfermagem: Técnicas Básicas e Cálculos e Dosagem
de Medicações. Cuidados com as eliminações. Legislação-Enfermagem:
Legislação e exercício profissional do técnico de enfermagem. Código de
Ética da Enfermagem. Administração em Enfermagem: Noções básicas de
administração da assistência de enfermagem. Assistência de Enfermagem
à Pacientes com Doenças Crônico-degenerativas: Diabetes, Hipertensão
Arterial, Doenças Renais e Respiratórias. Assistência de Enfermagem a
pacientes com doenças Transmissíveis. Assistência de Enfermagem ao
Paciente Cirúrgico: Enfermagem Médico-Cirúrgica. Conduta Ambulatorial:
Conduta Ambulatorial. Desinfecção e Esterilização: Noções de Desinfec-
ção e Esterilização. Métodos de Controle, seleção e preparo de materi-
al para esterilização. Enfermagem - Central de Materiais: Atuação da En-
fermagem na Central de Material. Enfermagem em Materno-Infantil: Pré-
natal, Parto e Puerpério, Prevenção do Câncer Uterino e Planejamento Fa-
miliar. Cuidados com recém-nascido, Aleitamento Materno, Crescimento
e Desenvolvimento e Doenças mais frequentes na Infância. Enfermagem:
Noções gerais. Administração de medicamentos. Fisiologia. Hipertensão
arterial. Gravidez. Assistência pré- natal. Doenças sexualmente transmis-
síveis. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. A criança e algu-
mas necessidades. Manutenção das condições vitais. Saúde pública: Po-
líticas de saúde e saúde coletiva. Enfermagem em saúde pública e pro-

gramas em saúde pública. Estratégia Saúde da Família (ESF). Doenças
infecciosas e parasitárias. Vacinas. Enfermagem-Patologias: Cuidados de
enfermagem a clientes portadores de patologia dos sistemas: respiratório,
circulatório, digestivo, músculo - esquelético e geniturinário. Enfermagem-
Situação de Emergência: Assistência de enfermagem a clientes em situa-
ção de urgência e emergência. Assistência de enfermagem a usuários em
situações cirúrgicas. Enfermagem-UTI: Assistência de enfermagem a cli-
entes internados em Unidades de tratamento intensivo. Princípios de Iso-
lamento: Isolamento e cuidados de enfermagem a clientes portadores do-
enças infectocontagiosas. Noções de Vigilância à Saúde: Conceitos e ti-
po de Imunidade, Programa de Imunização. Assistência de Enfermagem
em Urgências e Emergências e Noções de Primeiros Socorros. Saúde Pú-
blica: Noções de saneamento básico. Vigilância sanitária. Participação do
técnico de enfermagem nos programas de atenção integral em doenças
infecto-parasitárias, de DST/HIV/AIDS, de saúde da mulher, da criança, do
adolescente e do adulto. Atenção primária em saúde. Campanhas de pre-
venção de doenças. Programa Nacional de Imunização. Constituição Fe-
deral: disposições gerais da saúde. Cadernos de Atenção Básica do Mi-
nistério da Saúde. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídi-
co do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgâni-
ca Municipal.

FISIOTERAPEUTA

Fisioterapia em: pneumologia, geriatria, cardiologia, traumato-ortopedia,
pediatria e neurologia. Conhecimentos de anatomia e fisiologia dos siste-
mas: cardiovascular, respiratório, neurológico, renal e endócrino. Conhe-
cimentos de clínica relacionados às patologias cardiorrespiratórias, neu-
rológicas, pediátricas, geriátricas e traumato-ortopédicas. Ética e Legisla-
ção profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90. Ética e legislação profissional.
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Munici-
pal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaú-
cha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

TÉCNICO DE APOIO EDUCACIONAL (FONOAUDIÓLOGO) - FONOAU-
DIÓLOGO

Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos ór-
gãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas
e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia.
Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotrici-
dade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos li-
gados à linguagem: estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala,
voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção,
intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição
atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias,disfemias, afonia
e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalcu-
lias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e in-
ter disciplinar. Planejamento e programas preventivos, fonoaudiologia hos-
pitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos
e prognósticos. Principais testes complementares. Diagnóstico diferencial
precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento.
Manifestações da disfunção do processamento auditivo: comportamentais
e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Código de ética pro-
fissional do fonoaudiólogo. Lei 8080/90 e 8142/90. Ética e Legislação pro-
fissional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do municí-
pio de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

INTÉRPRETE DE LIBRAS

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular). Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da

5 de Janeiro de 2022 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVII | N° 3.891

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 150 Assinado Digitalmente



República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Di-
retrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. De-
senvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas
da aprendizagem. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógi-
cas. LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS: Línguas Naturais. Conceitos: lín-
gua, linguagem, fala e sinal. Gramática da Libras: Fonética - Fonologia,
Morfologia, Sintaxe. (Parâmetros, Pronomes Pessoais, Tipos de Frases,
Verbos. Advérbios de Modo Incorporados ao Verbo, Classificadores).Lei nº
12.319, de 1 de setembro de 2010. Regulamenta a profissão de Tradutor e
intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS 04 Lei nº 13.146, de 06
de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídi-
co do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgâni-
ca Municipal.

MECÂNICO

Funcionamento de um automóvel; principais partes de um automóvel - Mo-
tor e carburadores, injeção eletrônica. Motor diesel - Ignição, resfriamento
e lubrificação - Embreagem, caixa de mudanças e diferencial - Freios, ro-
das e pneus - Instalação elétrica básica, luzes e gerador - Suspensão e
direção; Localização de avarias e manutenção (Os reparos e regulagens
necessárias): - Motor - Carburador - Sistema de resfriamento - Ignição -
Sistema de arrefecimento - Lubrificação - Transmissão - Freios - Rodas
e pneus - Suspensão - Direção - Verificações periódicas; Ética profissio-
nal. Conhecimento da utilização dos Equipamentos de Proteção Individual
– EPI, e dos Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC

NUTRICIONISTA

Nutrição Humana: Macro e micronutrientes (funções, fontes, interações,
necessidades, metabolismo) para cada ciclo da vida. (gestação, aleita-
mento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira ida-
de. Nutrição Clínica: Avaliação Nutricional e metabolismo na prática clíni-
ca; cuidado nutricional em patologias diversas tais como do trato diges-
tório, patologias cardiovasculares, anemias, hipertensão, patologias endó-
crinometabólicas, patologias renais, doenças neoplásicas, obesidade; In-
teração Drogas x Nutrientes, etc. Alimentação Coletiva: Manual de Boas
Práticas, POPs (Procedimento Operacional Padronizado), DVAs (doenças
veiculadas por alimentos); Técnica dietética: conceito, classificação e ca-
racterísticas dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos
de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; técnica die-
tética. Planejamento e Administração de UANs (Unidade de Alimentação e
Nutrição), Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estu-
do bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos,
cereais, leguminosas, gorduras, hortaliças, frutas e bebidas; propriedades
físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e manipula-
ções de alimentos; conservação de alimentos; transmissão de doenças
pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Peri-
gos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). Saúde Coletiva: PNAE (Pro-
grama de Alimentação Escolar); PNAN (Política Nacional de Alimentação
e Nutrição); Epidemiologia Nutricional; Doenças Carenciais de Magnitu-
de no Brasil;. Ética e Legislação profissional. Informática básica: noções
de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint
2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídi-
co do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgâni-
ca Municipal.

ODONTÓLOGO

Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico
bucal: exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico e exames com-
plementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnós-
tico, semiologia e tratamento da cárie dentária. Diagnóstico, semiologia e
tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia e trata-
mento das afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e
tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento

das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afec-
ções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem:
técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: meca-
nismos de ação, técnicas, cuidados e acidentes anestésicos. Dentística
operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atrau-
mático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentino-
polpa e materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Tera-
pêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral
menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgênci-
as e emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções
gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores
faciais e disfunções tempo romandibulares. Atendimento ao paciente pe-
diátrico. Odontogeriatria. Atendimento aos pacientes portadores de neces-
sidades especiais. Doenças infectocontagiosas. Epidemiologia das princi-
pais doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das do-
enças periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção
e aplicação. Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal
e produtos para higiene bucal. Uso tópico e sistêmico do flúor. Princípios
ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção
(assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e
equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Lei 8080/90 e 8142/90.
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Munici-
pal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaú-
cha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constitui-
ção da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais
e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvi-
mento histórico das concepções pedagógicas. Função sociocultural da es-
cola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural.
Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis.
Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norte-
adores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto político-
pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompa-
nhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo
de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da
aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. In-
ternet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do
município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA - ARTES

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Consti-
tuição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacio-
nais e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desen-
volvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da
aprendizagem. Histórico do ensino de arte no Brasil. Movimentos e perío-
dos: Arte na pré-história, arte no antigo Egito, arte Grecoromana, arte me-
dieval, arte romântica e gótica, renascimento, barroco, romantismo, rea-
lismo, impressionismo, expressionismo, cubismo, dadaísmo, surrealismo,
entre outros. TEATRO: elementos formais, composição, movimentos e pe-
ríodos. MÚSICA: elementos formais, composição, movimentos e períodos.
ARTES VISUAIS: Elementos formais (linha, forma, superfície, volume, luz,
cor e textura). Técnicas: pintura, fotografia, desenho, gravura, pontilhis-
mo, grafite, escultura, etc). Gêneros: retrato, autorretrato, natureza mor-
ta, paisagem). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MS-Excel 2010. Correio Eletrônico. Internet. Informática bá-
sica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
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MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001.
(Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-
MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM CIÊNCIAS OU BIOLOGIA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Consti-
tuição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacio-
nais e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desen-
volvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da
aprendizagem. CONSERVAÇÃO E MANEJO DOS SOLOS - origem e es-
trutura da Terra; rochas: origem, tipos, composição e processos de modi-
ficação; solos: formação, fertilidade e técnicas de conservação; doenças
relacionadas com o solo; combustíveis fósseis. AR ATMOSFÉRICO - com-
posição; relações com os seres vivos; poluição do ar; doenças transmis-
síveis pelo ar; pressão atmosférica e suas variações; ventos; noções bá-
sicas de meteorologia. ÁGUA - propriedades físicas e químicas; ciclo da
água; relações com os seres vivos; pressão na água; flutuação dos cor-
pos; vasos comunicantes; poluição da água; purificação da água; doenças
de veiculação hídrica; tratamento de água e esgoto. ECOLOGIA - concei-
tos ecológicos; ciclos Página 25 de 38 biogeoquímicos; estudo das popu-
lações; sucessão ecológica; interações; cadeias, teias e pirâmides ecoló-
gicas; relações entre os seres vivos; a vida nos ecossistemas brasileiros;
reciclagem; energias alternativas; poluição e desequilíbrio ecológico. EVO-
LUÇAO DOS SERES VIVOS - fósseis como evidências da evolução; La-
marck, Darwin, neodarwinismo; mutação e seleção natural. DIVERSIDA-
DE DE VIDA - Estudo da célula (características, propriedades físicas e quí-
micas; membrana, citoplasma, núcleo e organelas; atividades celulares;
reprodução e desenvolvimento). Classificação dos Seres Vivos (cinco Rei-
nos): classificação e caracterização geral (filos, classes, ordens, famílias,
gêneros e espécies); funções vitais; adaptações ao ambientes e represen-
tantes mais característicos. Os Vírus. A DINÂMICA DO CORPO HUMANO
- origem e evolução do homem; anatomia e fisiologia humanas; doenças
carenciais e parasitárias; saúde preventiva. SEXUALIDADE – reprodução
humana: características e ação hormonal, métodos contraceptivos, do-
enças sexualmente transmissíveis, mudanças na adolescência. FUNDA-
MENTOS DE GENÉTICA - Leis de Mendel; polialelia ; grupos sanguíne-
os; sexo e herança genética; anomalias cromossomiais; interação gênica.
FUNDAMENTOS DE QUÍMICA: substâncias e suas propriedades; reações
químicas; modelos atômicos: Dalton, Thomson, Rutherford e Bohr; número
atômico, número de massa; elementos químicos; isótopos, isóbaros, isó-
tonos; Tabela Periódica: classificação atual dos elementos, família e pe-
ríodo; configuração eletrônica: introdução à regra do octeto; ligação iôni-
ca, características dos compostos iônicos; ligação covalente; substâncias
puras simples e compostas; fórmulas químicas; misturas e combinações;
métodos de separação de misturas; funções químicas; pH. FUNDAMEN-
TOS DA FÍSICA: estados físicos da matéria e mudanças de estado; força,
movimentos; gravidade, massa e peso; formas de energia e suas trans-
formações; obtenção e transferências de energia pelos seres vivos; traba-
lho e potência; máquinas simples; espelhos e lentes; calor e termodinâmi-
ca; eletricidade e magnetismo. Informática básica: noções de Hardware e
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio
Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor
Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA OU HISTÓRIA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constitui-
ção da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais
e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvi-
mento histórico das concepções pedagógicas. A Geografia como conheci-
mento científico. O objeto de estudo da Geografia: o espaço geográfico. As

diversas áreas da Geografia. Aplicações da Geografia. Cartografia: Meios
de orientação e de representação cartográfica; coordenadas geográficas;
Sistemas de projeções; fusos horários e escalas. O planeta Terra: origem,
formação e movimentos. Forma, estrutura e composição interna da Terra.
Fenômenos na crosta terrestre e a formação do solo. A atmosfera terres-
tre. As camadas da atmosfera. Os elementos e fatores responsáveis pela
diversificação climática. O clima na vida do homem. Os fenômenos climá-
ticos. Os biomas terrestres e as formações vegetais. A questão ambiental
e as relações entre a natureza e a sociedade; as perspectivas e desafios
da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças climáticas
globais. PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e Idade dos Metais. HIS-
TÓRIA ANTIGA: o surgimento da civilização. Civilização Egípcia. Civiliza-
ção Hebraica. Civilização Grega. Civilização Romana. Política, sociedade
e cultura no período Medieval. Modos de produção na história da humani-
dade. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia. Revolução
Comercial. Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquis-
ta e Colonização da América. O Renascimento Cultural. Reforma Religio-
sa. Contrarreforma. Absolutismo. Iluminismo. Independência dos EUA. In-
tolerância Política: impacto das ações terroristas no mundo. Os movimen-
tos de guerrilha. A atual política norteamericana e a luta contra o terro-
rismo. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa. Era Napo-
leônica. Revolução Industrial. Doutrinas Sociais do século XIX. O imperia-
lismo e Neocolonialismo do século XIX. Revolução Russa. Primeira e Se-
gunda Guerra Mundial. Período Entre Guerras. Guerra Fria. Desintegração
do Socialismo. Conflitos no Oriente Médio. Nova Ordem Mundial. HISTÓ-
RIA DO BRASIL: Brasil Colonial, aspectos políticos, econômicos, sociais
e culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de independência.
Brasil monárquico: Primeiro Reinado. Período Regencial. Segundo Reina-
do. Brasil Republicano: República Velha. Era Vargas. República Liberal
Populista. Ditadura Militar. Redemocratização. Brasil na Atualidade. Bases
psicológicas da aprendizagem. Informática básica: noções de Hardware e
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio
Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor
Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM LÍNGUA INGLESA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constitui-
ção da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais
e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvi-
mento histórico das concepções pedagógicas. Comprehension. Grammar
aspects. Simple and compound sentences: a. Noun clauses; b. Relative
clauses; c. Clause combinations – coordinators and Subordinators. Nouns:
a. Compound nouns; b. Countable/ uncountable nouns. Articles. Condi-
tionals. Pronouns. Adjectives. Adverbs. Prepositions and phrasal verbs.
Verbs. Word order. Vocabulary and false friends. Collocations. Pronunci-
ation. Pontuaction. Bases psicológicas da aprendizagem. Informática bá-
sica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001.
(Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-
MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM LÍNGUA PORTUGUESA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constitui-
ção da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais
e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desenvolvi-
mento histórico das concepções pedagógicas. A literatura no período co-
lonial. Poesia e prosa românticas. A ficção realista e naturalista. Parnasia-
nismo e Simbolismo. Pré-Modernismo. As distintas fases do Modernismo.
Literatura brasileira contemporânea. Gêneros literários. Noções gerais de
gramática. Figuras de linguagem. Versificação. Análise de textos literári-
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os em sua relação com a cultura e a história do Brasil. Fonologia - orto-
grafia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos:
tempo, modo, cargo - substantivos: classificação – flexão de gênero, nú-
mero e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação
correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação,
flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, clas-
sificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração,
período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais e nominais
- vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concor-
dância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da
língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal
e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – fi-
guras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – signi-
ficação das palavras – vícios de linguagem. Bases psicológicas da apren-
dizagem. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do municí-
pio de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Consti-
tuição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacio-
nais e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desen-
volvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da
aprendizagem. Números Radicais: operações - simplificação, propriedade
- racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das
equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º
grau: resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação
e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - função
constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto
de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébri-
ca - operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e
PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equa-
ção e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória;
Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cos-
seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Es-
pacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários;
MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volu-
me. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010.
MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Mu-
nicipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de
Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

EDUCADOR FÍSICO - PROFESSOR LICENCIATURA PLENA EM EDU-
CAÇÃO FÍSICA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Consti-
tuição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacio-
nais e Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Desen-
volvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da
aprendizagem. Métodos e técnicas da Educação Física. Didática especí-
fica da Educação Física. Educação Física e Aprendizagem social. Edu-
cação Física e contexto social. As novas tendências da Educação Físi-
ca: Educação Física Humanista, Educação Física Progressista e a Cultu-
ra Corporal. Educação Física Escolar: diferentes abordagens. Desportos:
técnicas fundamentais e regras oficiais. Recreação e lazer: conceito e fi-
nalidades. Fisiologia do exercício. Educação Física no contexto da Educa-
ção; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física
no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de Edu-

cação Física; Regras e Metodologia do ensino da Educação Física: Atle-
tismo; Basquetebol; Futebol de Salão; Futebol de Campo; Ginástica Olím-
pica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade;
Aprendizagem motora; Fisiologia do exercício; Teoria do treinamento es-
portivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em
Educação Física; Metabolismo no exercício; Respostas Cardiorrespiratóri-
as ao exercício; Crescimento, desenvolvimento e atividade física. Planeja-
mento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos.
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Munici-
pal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaú-
cha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR DE ARTES E MÚSICA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular). Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Di-
retrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. De-
senvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológi-
cas da aprendizagem. Desenvolvimento histórico das concepções peda-
gógicas. História da Música Brasileira. Ensino de Música: Cifras; Tabla-
turas; Partituras; Instrumentos Musicais; Técnicas para transposição me-
lódica e harmônica. Músicas folclóricas, étnicas, populares e sua utiliza-
ção em aula; música e cultura. Fanfarras e bandas escolares. Informática
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001.
(Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-
MT). Lei Orgânica Municipal.

PROFESSOR DE DANÇA

Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: BNCC
(Base Nacional Comum Curricular). Referencial Curricular Nacional para
Educação Infantil, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Dire-
trizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desen-
volvimento histórico das concepções pedagógicas. Bases psicológicas da
aprendizagem. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas.
Conhecimento de História da Dança Universal e Brasileira, estilos, escolas
e tendências; composição coreográfica e produção cultural; anatomia, fisi-
ologia e primeiros socorros na dança; cinesiologia e estudo do movimento.
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Munici-
pal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaú-
cha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PSICÓLOGO

Psicopatologia da criança, adolescente e adulto. Psicologia do desenvol-
vimento. Psicodinâmica do indivíduo e do grupo. Principais teorias e au-
tores da psicologia clínica. Teorias da personalidade. Abordagens psico-
terápicas. Processo psicodiagnóstico. Testagem e Avaliação Psicológica.
Psicologia da Família. Psicologia Escolar e da Aprendizagem e suas rela-
ções com a infância e a adolescência. Epistemologia e Psicologia genéti-
cas. Psicologia Social. Psicologia da Saúde. Psicologia do Envelhecimen-
to. Transtornos Psicológicos, seu diagnóstico e tratamento. Psicologia do
Trabalho e Organizacional. Políticas Públicas de Saúde Mental. Psicodi-
agnóstico. Psicoterapias. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) –
Lei nº 8.069/90. Ética e Legislação profissional. Lei 8080/90. Lei 8142/90.
Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-
Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Munici-
pal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaú-
cha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

PSICOPEDAGOGO
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Psicopedagogia: conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importân-
cia no contexto educacional no Brasil e no Mundo, histórico; objeto de es-
tudo; Colaboração da Psicopedagogia para a Educação; Metodologias uti-
lizadas pela Psicopedagogia para a formação do homem; Fundamentos da
Psicopedagogia; Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; Arte-
Educação em Psicopedagogia; Dificuldades de aprendizagem; Motricida-
de e desenvolvimento humano; Neurofisiologia da aprendizagem; Psico-
gênese da aprendizagem; Noções de psicanálise; Noções de fonoaudiolo-
gia; embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnós-
tico Psicopedagógico. Técnicas de diagnóstico psicopedagógico – entre-
vistas; anamnese; hora do jogo; E O C A; observações; avaliação da lei-
tura e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; desenho
da família; avaliação psicomotora; provas operatórias. Intervenção psico-
pedagógica. O papel do jogo e do brinquedo na atuação psicopedagógica.
Desenvolvimento cognitivo – Piaget e Vygotsky. Modalidades de aprendi-
zagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. De-
senvolvimento afetivo-emocional – Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro
ano de vida (Spitz). Desenvolvimento neurológico e aprendizagem. Trans-
tornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da linguagem
oral e escrita. Problemas específicos relacionados ao aprendizado esco-
lar. Relações familiares e o processo de aprendizagem. Psicopatologia e
aprendizagem. Psicopedagogia e as relações interpessoais. Informática
básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010.
MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001.
(Regime Jurídico do Servidor Público do município de Gaúcha do Norte-
MT). Lei Orgânica Municipal.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de altura e
peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração de
medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas
e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise);
Prevenção de úlceras de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de
material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administra-
ção de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cui-
dados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, cardiovas-
culares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológi-
cos e do sistema hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos
de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de emergência:
parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, es-
tados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências or-
topédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem rela-
cionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-
infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, parto e pu-
erpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico;
Crescimento e desenvolvimento da criança; Aleitamento materno; Doen-
ças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde
– doença; Imunizações; Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança
e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de adminis-
tração aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álco-
ol e outras drogas; Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei
8080/90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.
Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do municí-
pio de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

TÉCNICO EM LABORATÓRIO

Noções de microscopia: microscópios, suas partes, manuseio e manuten-
ções periódicas; Vidrarias de laboratório: sua utilização, lavagem, manu-
tenção e cuidados; Matemática de laboratório: diluições seriadas, regra de
três simples, percentual e solução molar; Noções de centrifugação: princí-
pios de funcionamento, posicionamento dos tubos de ensaio no rotor, pre-
caução para retirada do material; Espectrofotometria: manuseio correto do
equipamento, absorbância, transmitância e curva de calibração. Pesagem:

operacionalização de balanças analíticas e semianalíticas; Princípios de
Biossegurança: Lavagem e esterilização de material, inativação de mate-
riais biológicos, descartes corretos de materiais contaminados e pérfuro-
cortantes, EPI e EPC; Coleta de materiais biológicos: punção venosa peri-
férica a vácuo e com seringa, anticoagulantes utilizados em análise labo-
ratorial, coleta de secreções em geral, coleta de materiais para pesquisa
de fungos, orientações pré-coleta ao paciente, tipos de coleta de urina e
fezes, conservação de amostras, erros pré-analíticos; Parasitologia: pre-
paro para os exames de parasitológico de fezes, coprológico funcional e
sangue oculto, metodologias de Faust, Hoffman e Baermann; Microbiolo-
gia e Micologia: coloração de Gram, preparo de meios de cultura, seme-
aduras; Hematologia: preparação de esfregaços, colorações dos prepara-
dos citológicos; Urinálise: uso de tiras reagentes, classificação do aspecto
da urina e determinação do volume urinário; Bioquímica e Imunologia: se-
paração de alíquotas de materiais, técnicas manuais; Relações humanas
no trabalho e ética profissional e no serviço público. Lei 8080/90. Lei 8142/
90. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 2010.
MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. Lei Mu-
nicipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor Público do município de
Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Princípio de física da radiação. Noções de proteção radiológica. Termi-
nologia radiológica. Anatomia radiológica. Parâmetros de qualidade radi-
ográfica: densidade, contraste, detalhe, distorção. Fatores de exposição.
Noções de processamento de filmes radiográficos, composição e quími-
cos. Noções de impressão digital. Técnicas radiológicas: crânio, face, colu-
na, abdome, tórax, extremidades e exames contrastados. Noções básicas
de tomografia computadorizada, ressonância magnética, hemodinâmica,
mamografia, radioterapia e densitometria óssea. Lei Orgânica da Saúde -
Lei nº 8080/90 e nº 8142/90. Informática básica: noções de Hardware e
Software. MS-Word 2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio
Eletrônico. Internet. Lei Municipal 132/2001. (Regime Jurídico do Servidor
Público do município de Gaúcha do Norte-MT). Lei Orgânica Municipal.

ANEXO II – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO

Data Evento
04/01/2022 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo.
05/01 a 13/
01/2022 Período de Inscrições.

13/01/2022 Último dia para envio de documento comprobatório de pes-
soas portadoras de necessidades Especiais.

14/01/2022 Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário.
18/01/2022 Divulgação da relação de inscritos e divulgação do Local de

Prova.
19/01/2022 Período para interposição de recursos das inscrições.
20/01/2022 Homologação complementar das Inscrições (se necessário).
23/01/2022 Data de realização da Prova escrita objetiva, Prova de Títulos e

Prova Prática.
24/01/2022 Divulgação do gabarito preliminar.
25/02/2022 Período para interposição de recursos do gabarito preliminar.
01/02/2022 Divulgação do gabarito Oficial.
01/02/2022 Divulgação do resultado preliminar.
02/02/2022 Período para interposição de recursos contra resultado preli-

minar.
04/02/2022 Resultado (recursos contra resultado preliminar) e Resultado

final

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo suas datas ser altera-
das em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério da Pre-
feitura Municipal de Gaúcha do Norte/MT em acordo com a KLC – Consul-
toria em Gestão Pública Ltda.

- Todos os atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Sim-
plificado serão objeto de publicação por editais afixados na Prefeitura Mu-
nicipal de Gaúcha do Norte/MT, publicado na internet, no diário oficial do
município e no site www.klcconcursos.com.br.
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